
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

PROJETO DE LEI Nº 3.643, DE 2015 

Declara a tradição do uso do transporte 
conhecido como "pau de arara", em romarias 
religiosas, Manifestação da Cultura Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica declarada Manifestação da Cultura Nacional a tradição 

do uso do transporte de passageiros em compartimentos de carga, conhecido como 

"pau de arara", em romarias religiosas. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

                         Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2017. 

Deputado THIAGO PEIXOTO 

Presidente 

 

 


